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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.314
                        de 23 de junho de 2021.                        

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  Processo
Administrativo nº 24.925/2021,

        D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$78.350,00 (setenta e oito mil e trezentos e cinquenta reais), obedecendo
as seguintes fichas de despesas:

 
Ficha Fonte Órgão Valor R$

159 01
Educação

28.000,00

171 01 50.000,00

292 05 Saúde 350,00

 
 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
o  recurso  proveniente  das  anulações  parciais  na  importância  de
R$78.350,00 (setenta e oito mil e trezentos e cinquenta reais), obedecendo
as seguintes fichas de despesa:

 
Ficha Fonte Órgão Valor R$

202 01 Educação 78.000,00

297 05 Saúde 350,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 23 de junho de 2021.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 23 de junho de 2021 -
166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Antonio Marcos Camillo

     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.544
 de 23 de junho de 2021.

                                      
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 2° do Decreto n°
11.265/2018, e;

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 5.985/2018;

 
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 25.455/2021,

 
 

                                                                                                                R E S
O L V E:

 
 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Organizadora para eleição dos membros do
COMJUVE -  Conselho Municipal da Juventude, com a seguinte composição:

 
 - Ana Paula Bassetto - Presidente

 - Edvaldo Antonio de Oliveira - Secretário
 - Simone Gonçalves - Membro

             
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Botucatu, 23 de junho de 2021.
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 23 de junho de 2021,

166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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